
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Fevereiro de2.014

Ofício no 058/2013

Senhor Presidente

Atenciosamente,

Poulo Sérgio Dovid
Prefeilo do Município

A Sua Excelência o Senhor

Antônio da costa Filho
D.D. PÍesidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

CÀMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTÂ
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Temos a honra de encaminhar a Vossa Excêlênciâ, o PÍojeto de Lei,

o qual dispôe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercicio

financeiro de 2.014.

O presente projeto de lei n" 537 de 14 de fevereiro de 2.014, tem a

finalidade de solicitar autorizaÇão para abertura de crédito especial, para reforma ampliação Saúde

da Mulher, na importância de R$. 11í.050,00 (Cento e onze mil e cinqüenta reais), sêndo que R$

76,050,00 (SeÍênta e seis mil, e cÍnqüenta rears), com recursos do Ministerio da Saúde e R$

35.000,00 (Trinta e cÍnco mrl rears) com recursos próprios..

Por tratar a matéria de relevante intêrêsse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraoÍdinária para votação em regime de urgência
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PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESÍADO DE

DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 537 de 14 de Fevereiro de 2.OL4.

PÁULO SÉR6IO DÁWD, Prefeito do llrlunicípio de t\onte Ázul Poulisto, Estqdo de Sõo

Poulo, no uso de suos otrrburções legois,

FÁZ SÁBER gue o Câmoro lúunicipol, opcovou e ele promulgo e soncionq o seguinÍe Lei

ÁRTI@ 10 - Fics oberfo nq Contodoria do PreÍeituro do Município de Monte Ázul
Poulisio, um crédito adicionql espepiql no exercício de ?014 de R$. 111.050.0o (Cento e onze mil, e
cingtiento reais), sendo que R$ 7óí5O,0O (*tcota c s.is mil, e cit qibnta rcais) otrovés de convênio

firmodo entre o prefeiluro e o ,y'tinisÍério dq Soúde, e R$ 35.0OO,OO (Trinta e circo mil ruois) com
recursos próprios poro reformo omplioçõo soúdo do mulher.

Paeágraío Único - A clossificaçôo do despeso d" gue troio o crédito oro outorizodo
observoró a seguinle discriminoção:

DE/\AONSTRÁTIVO DA ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PP,OGP,AMÁ1I.CA, CLÁSSIFICÁDÁ POR

CATE6ORIÁ5 ECONôMICÁ5:

Órgão: 05 - SECRETÁUÁ DE sÁÚDE
Unidode Orçornentórior 0O - SECRETÁEIÁ DE sÁÚDE
Funçõo: 10 - sÁÚDE
Subfunçõo: 3O2 - ÁSSISTENCIÁ HOSPfTÁLáR E ÁIUBULÁTORIÁL
Progromo: 0o2ó - ÁSSISTENCIÁ 

^^EDICA?rcietot 7c,24 - REFOR/T^Á AMPI'JAçÃO sÁÚDE DA â ULHER

4.4.90.51 - Obros e Instaloçôes - R$. 7ó.O5O,0O
4.4.90.57 - Obrqs e Instaloções - R$. 35.00O,0O

ARÍAêO 2o - Servirá de recursos poro coberturo do despeso de que troto o arligo 1o

desto Lei, o proveniente do excasso de orrecodoçõo otrovés convênio firmodo junto ao 
^ 

INISTERIO DÁ

5ÁÚDE, mois onuloçõo porciol do seguinte dotoção.
Órgão: 05 - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE
Unidode Orçomentôiq: OO - SECREIÁRIÁ DE sÁúDE
Funçôo: 1O - SÁÚDE
SUbÍUNçãO: 3O2 - ÁssISTÊNCIA HOSPTTÁLÁR E ÁAABULÁTORIÁL
Progromo: OO2ô - Á5SISTÊNCIÁ l ÉDICÁ
Projero: 2031 - À{ÁNUTENçÂO DÁS ÁTrVrDÁDES lt ÉDrCÁS
3.3.90.30 - tlÂaterial de Consuno - R$. 35.0O0,0O

ÁRTI6O 30 - Fico incluÍdo no Plono Plurianuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentórios, onde

couber.

ARTI@ 40 - Esto Lei entraró em vigor no daio de suo publicaçõo, revogodos os

disposições en contrário.

Monte Ázul Poulisto, 14 de F

io Dovid
PeeÍeito do Município

DrsPÕE soBRE AUÍopJz/\çÃo Áo ExEcurrvo
AAUNICTPÂL Â ÁBRTR CRÉDTTO ÁDICIONÁL
E5PE6IÁ1.

"ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João lvlanoel. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Sitê: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o dê São Paulo

PARECER JURIDICO n.i O04l'14

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e Redação da Câmara

lVlunicipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Leis no. 537 a 551,

todos de 14 de fevereiro de 2014, que dispôes sobre autorizaçáo do

Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade dos Projetos de Leis no. 537 a 551 ,

todos de 14 de fevereiro de 2014, que dispÕes sobre autorizaçáo do

Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe autoriza o

Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial para o exercício de

2014, com os seguintes valores e objetivos:

- Projeto de Lei 537 - R$.111.050,00 (cento e onze mil e quinhentos

reais) sendo R$.76.050,00 (setenta e seis mil e cinquenta reais) recursos

do Ministério da Saúde e R$.35.000,00 (trinta e cinco mil reais) recursos

próprios, para reforma e ampliação da unidade de Saúde da Mulher;



- Projeto de Lei 538 - R$.220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos

reais) sendo R$.217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais) recursos da

Secretaria de Saúde do Estado de Sáo Paulo e R$.3.500,00 (três mil e

quinhentos reais) com recursos próprios, para Reforma do Centro de

Saúde Municipal;

- Projeto de Lei 539 - R$.201.338,75 (duzentos e um mil, trezentos e

trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) sendo R$.200.000,00

(duzentos mil reais) recursos da Secretaria de Saúde do Estado de São

Paulo e R$.1.338,75 (hum mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e

cinco centavos) com recursos próprios, para Reforma do Pronto

Socorro Municipal;

- Projeto de Lei 540 - R$.548.000,000 (quinhentos e quarenta e oito mil

reais) sendo RS.408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais recursos do

Ministério da Saúde e R$.140.000,00 (cento e quarenta reais) com

recursos próprios, para construção da UBS Vila Nova;

- Projeto de Lei 541 - R$.548.000,00 (quinhentos e quarenta e oito mil

reais) sendo RS.408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) recursos do

Ministério da Saúde e R$.140.000,00 (cento e quarenta mil reais) com

recursos próprios, para construção da UBS São Francisco;

- Projeto de Lei 542 - R$.100.000,00 (cem mil reais) recursos do

Ministério da Saúde, para Reforma do Centro de Saúde Municipal;

- Projeto de Lei 543 - R$.150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

recursos do Ministério da Saúde, para aquisição de equipamentos da

saúde;

- Projeto de Lei 544 - R$,520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais)

recursos do FNDE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,

para Reforma da Cozinha Piloto;

/_.-/



- Projeto de Lei 552 - R$.30.000,00 (trinta mil reais) recursos da

Secretaria dos direitos da Pessoa com Deficiência, para aquisição de

equipamentos de academia para deficiente físico;

O Crédito Adicional Especial é previsto no inciso ll do artigo 41 da Lei no

4.32011964, conhecida com Lei do Orçamento, e constitui modalidade de

crédito adicional destinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária especíÍica.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de

iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara

Mu nicipal.

A abertura dos créditos adicionais especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu artigo 12

determina que:

Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre as

matérias de competência do Município, especialmente sobre:

| - tributos municipais, arrecadaçâo e aplicaçáo de suas rendas;

ll - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual da

administração local, autorização de abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do artigo 167,

lll, da Constituição Federal, encontra respaldo na Lei Complementar

Federal n" 1 01/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.



- Projeto de Lei 545 - R$.132.500,00 (cento e trinta e dois mi e
quinhentos reais) sendo R$.96.251,88 (noventa e seis mil, duzentos e

cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos) recursos da Secretaria de

Estado e Desenvolvimento Social - DRADS Barretos/SP e R$.36.248,12

(trinta e seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e doze centavos) com

recursos próprios, para reforma do ADOLESCENTRO;

- Projeto de Lei 546 - R$.15.000,00 (quinze mil reais) recursos da

Secretaria de Estado e Desenvolvimento Social - DRADS Banetos/SP,

para aquisição de equipamentos academia do idoso;

- Projeto de Lei 547 - R$.200.000,00 (duzentos mil reais) recursos do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para aquisição de

Patrulha Agrícola;

- Projeto de Lei 548 - R$.200.000,00 (duzentos mil reais) recursos da

Secretaria de Planejamento do Estado de São Paulo, para aquisição de

Caminhão pipa bombeiro;

- Projeto de Lei 549 - R$.156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais)

sendo R$.150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) recursos do Ministério

da Saúde - Funasa e R$.6.000,00 (seis mil reais) com recursos próprios,

para aquisição de caminhão basculante;

- Projeto de Lei 550 - R$.450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)

recursos da Secretaria de Planejamento do Estado de São Paulo, para

recapeamento asfáltico;

- Projeto de Lei 551 - R$.7í.000,00 (setenta e um mil reais) recursos

FNDE Fundo Nacional da Educação, para aquisição carteiras

escolares;

J/



Desta forma, sob o espectro enfocado - autorização para a abertura de

Crédito Especial para o exercício de 2014, de R$ 3.653.388,75 (três

milhões, seiscentos e cinquente e três mil, trezentos e trinta e oito

reais e sêtenta e cinco centavos) através de convênios firmados entre

a prefeitura e diversas secretarias e ministérios, reúnem condições de

legalidade, lato senso, com a existência de recursos, com a contrapartida

das contas patrimoniais previamente definidas.

Sobre o mérito, manifestaÊse-á o Soberano Plenário.

3.Co nc lusão

Ante o exposto, conclui-se que os Projetos de Leis no. 537 a 552, todos

de 14 de fevereiro de 2014, estáo apto a serem votados, por estarem

revestidos de ampla legalidade.

É o parecer que submeto à apreciação de V. Excelência.

Monte Azul Paulista 9 de fevere de 2014

LAN

oAB/SP 239033

JosÉ PAULo SEMEDo BUSNARDo

Estagiário
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZIJL PAULISTA

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO.IUSTIçA E REDAÇÂO. FINANçAS E ORçAMENTO. E.

EpucAÇÃo. sAÚpE E AssrsrÊNcrA socrAl

ASSUNTO: PROfETO DE LEI N' 537, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL. (REFORMA E AMPTIAÇÃO DA SAÚDE DA MUTHER);

DECISÃO DAS COMISSOES

ESTAS COMTSSÔES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, FINANçAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCrA SOCTAL, APÓS PROCEDEREM O

CUIDADOSO EXAME NO PROIETO DE LEI N' 537, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014,
DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, (REFORMA E AMPLIAçÃO DA SAÚDE DA MULHER), EM
REUNIÂO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÕES, NADA
ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU

JURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER FAVORI(VEL AO MENCIONADO
PRoJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTTDO DAS FORMALTDADES LEGAIS,
ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS,

É o ruosso PARECER.

MONTEAZUT PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

FINANÇAS E ORCAMENTO

ONILDA B. SANTOS ROCHA
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Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

trLAroR
,h. C r"^r r>. /-fu ) a 

"<r,..-\ AN)íMARTA FONZAR PLAZA
MEMBRO



u\ Pau\\s\a

a\ôe üontê Az

Cà$ô\
n\o\9

Rov ADo ,,1)
liLrla \sú

sôeg' 
eÍÍ\ !1,

P \enat 
to das

çi\ho
d8

aôsta
\..1ufl

icrça\
AÍ\\o da Cà Í$a( a

PÍêsrôeÍ\te



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. ]oão Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3367-7254
CNPf nq. 54.763.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO N4.11 8S /20L4

PROJETO DE LEI Ne 537 de 74 de Fevereiro de 2.O14.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÂO AO EXECUTIVO MUNICIPAT A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAT"

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA. ESTADO DE
SÃO PAUTO.APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1q - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

111.050,00 fCento e onze mil, e cinqüenta reais), sendo que R$ 76.050,00 (Setenta e
seis mil, e cinqüenta redis) através de convênio firmado entre a prefeitura e o

Ministério da Saúde, e R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) com recursos próprios
para reforma ampliação saúda da mulher.

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, CLASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Função: 10 - SAÚDE
Subfunção: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITATAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 - ASSISTÊtrtclR t*,tÉolce
pro jeto: 1024 - REFoRMA AMpLIAçÃo sAÚDE DA MUTHER
4.4.90.51- Obras e lnstalações - R$. 76.050,00

çôes - R$. 35.000,00

1,

4.4,90.51- Obras e In

V^



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNP.J na. 54.163.167 /0001-00 = Site: wn w.camaramonteazul,sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2a - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 1o desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
.junto ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, mais anulação parcial da seguinte dotação.

Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Função: 10 - SAÚDE
Subfunção: 302 - ASSISTENCIA HOSPITATAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 - ASSISTENCIA MEDICA
Projero: 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES MÉDTCAS

3.3.90.30 - Material de Consumo - R$, 35.000,00

ARTIGO 3A - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de Fevereiro de 2.014.

,4r
ANTOM COSTA FILHO

Presidente
PERCIVAL ROGGE
Vice-Presidente

FÁBIO JER O MARQUES
retário

T A
L4 0,1
BRICIO PONTES

1q Secretário
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI N' 1896 de 20 de Fevereieo de 2.O!4.

DI5PõE SOBRE

/UUNICTPÁL A

ESPECTÁ1.

AVÍOPJZAçÃO AO
ÂBRIR CRÉDTTO

EXECUTIVO
ÁDIcIONÂL

.ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO SÉR6IO DÁVID, Prefeito do Município de /rri\onte Ázul Poulistq, Eslodo de 5õo
Poulo, no uso de suos otribuições legors,

F AZ SABER que o Cômoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei

ÁRTI6O 10 - Fico oberto no ConÍodorio da PreÍeitura do Município de lúonte Ázul
Poulisto, um crédito odicionol especiol no exercício de 2Ol4 de R$. 111.050,00 (Cento e ome mil, e
cinqoenta reois), sendo gue R$ 7ó.O5O,0O (Selenta e seis mil. e cing(Enla reois) através de convênio

firmodo entre o prefeitwa e o Ministério do Soúde, e R$ 35.0OO.0O (Trinta e cinco nil reais) com

recursos próprios poro reformo amplioçõo soúdo do mulher.

Parágnofo Único - a clossificoção do despeso de gue trolo o crédito oro qulorizodo

observará o seguinte discriminoçõo:

3.3.90.30 - üoteriol de Consumo - R$. 35.000.00

ÁRTI6O 3o - Fico incluído no Plqno Plurianual, no Lei dos Diretrizes Orçomentórios, onde

Órgão: 05 - SECRETARIÁ DE SAÚDE
Unidode OrçcÍnentórior O0 - SECRETARIÁ DE SAÚDE

Funçõo: 10 - sÁÚDE
subfunçãor 302 - ÁssrsTÊNctÁ HOSPTTÁLÁR E Á,UBULATORIÁL

Progromo: @2ó - ÁSSISTENCIÁ I EDICÁ
Projero: 1024 - REFOR 

^Á 
AttPlJAçÃO SÁÚDE DÁ MULHER

4.4.9o.5L - Obros e Instoloções - R$. 76.050,00
4.4.90.51 - Obras e Instolações - R$. 35.0O0,0O

Aà1A6o ?o - Servrá de recursos Poro coberturo do despeso de gue trots o ortigo 10

desto Lai, o provenienle do excesso de orrecodoçõo otrovâ convênio firhodo junto oo MINISTERIO DÁ

5AÚDE, mois onulaçõo porciol do seguinte dotoção.
Órgdo: 05 - SECRETÁRIÁ DE sÁÚDE
Unidode Orçomentório: OO - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE

Funçôo: 10 - sÁÚDE
Subfunçôo: 302 - Á5SI5TÊNC[Á HOSPTTALÁR E Á^ BULÁTORIÁL
Progromo: 0026 - ÁsslsTÊNctÁ JUÉDICÂ

Projero:2O31 - i ÁNUTENÇÂO DÁS ÁTrVrDÁDES MÉDrCÁs

couber

DEAAONSTRÁTTVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PRO6RÁMÁT1CA, CLÁSSIFICÁDÁ POR

CÁTE6ORIAS ECONô,TAICÁSI



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ÁRTI6O 40 - Esto Lei enÍroró em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os

disposições em conitótio.

Monte Ázul Poulisto, 20 de Fevereiro de 2.014

lo Séngio Dovid
Prefeito do Município

Registrada e publicodo no expedienle da Secretorio do Prefeituro do Município de

Monte Ázul Poulista-sP, em 20 de Fevereiro de 2.O!4.

lo 5érgio Dovid
P ref eit o do lJtunicípio



Você está lentlo .A 6umrrtr em z3 de Fever€iro' 2014 I All

LEI N'1896 ds 20 de F.veruiro de 2.0í4,
DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO D(ECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÊDITO ADICIONAL ESPECIAL,

"AUTORIiÀ DO EXECUTIVO"
PAULO SÉRGIO DAVID, PrEfeito do Município de Monte Azul Paulista,

Estado dê Sâo Peulô, no uso de suas afibuições lêgais,
FAZ SABER que a Cãmara Municipal, aprovou e ele promulga e saôciona

a seguinte Lei:
ARÍ|GO 1o - Ficâ abêrto ôa Contadoria da Prefoitura do Município dê Moô-

te Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de RS.
111.050,00 (Cento e onze mil, ê cinqüenta reaÉ), sendo que R$ 76.050,00
(Set8nta e seis mil, e cinqüentra reais) através de convênio lirmado entre a
preÍeitu.a e o Ministério da Saúde, e R$ 35.000,00 (Trinta ê cinco mil reais)
com recursos própdos para reíorma ampliaÉo saúda da muiher

Pârágrafo Único - A classificaÉo da dêspesa de que tràta o qédito oía
autorizado observará a seguinte discriminaçáor

DEMONSTRÂTIVO DA ÉSTRUTURÂ FUNCIONAL PROGRAMÁTICA,
CLASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONOMICAS:

Órsão: 05 - SECRETARIA DE SAÚoE
Unidade Orçâmentária: 00 - SECREÍARIA DE SAÚDE
Funcão: 10 - SALTDE
Subí,.Inçâo: 302 _ ASSISTÊNCN HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PrograÍi1a: 0026 - ASSISf ÊNCtA MÉqtCA
PToJeto: Í024 - REFORMAAMPLIAÇÃO SAÚDE DÀ MULHER
4.490.5'1 - Obras e lnstalações - R$. 76.050,00
4{.9051 - Obras e lnstalações - R$. 35.000,00
ARilGo,2' - Servká de recursos para cobo.tura da desp€sa de qug tratâ

o aÍtigo 1'desta Lei, o proveniente do excêsso de anecadaÉo através con-
vênio fíml#ô junto ao MINISTERIO DA SAUDE, mais anulaçào parcial da
s€gurnte dotaÉo.

Orgão: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: oo - SECRÉTARIA DE SAÚDÊ
Funcáor 10 - SALjDE
SUbfuNÇâO: 302 -ASSISTÊNClA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0026 - ASSISÍÊNCIA MÊDICA
PTOiEIO: 2031 _ MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS
3.3.90.30 - Matenalde Consumo - RS. 35.000,00
ARTIGO 3o - Fica incluido no Plano Plurianual, na Lei das Diretizes Orça-

mêntárias, onde couber-

ARTIGO 40 - Esta Lêi entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revoga-
das as disposiçóes em contrário.

Ííonte Azul Pauliat , m do Fovsroiro dê 2.0í4,
Paulo sltrglo Dlvid

PÍ€Ísito do lúunicipio
Registrada e publicáda no expediênto da SêcÍetaria da PÍefeitura do Muni-

clpio ds Monte Azul Paulista-SR 9m 20 de Fêvereiro de 2.014.

Paulo Sórglo D.vid
PrBíeiúo do lúunlcÍplo

t


